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0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento
Gera I, e em cumprimento a decisão do egregio Conselho Superior
de Administraçao, em sessão reaIizada no dia 16.07.90, promulga 
a segu i nte

R E S L U Ç A

Art. 1 Fica aprovado o Programa de Capacitaçao de Pessoal Téc
nico Administrativo - exercicio de 1990, tendo por obje
tivo, dentre outros, instrumentaIizar o potencial huma
no a fim de capacita-los a apIicar adequadamente os co
nhecimentos especificos a sua area de trabalho, visando 
a ascensao e progressão funcional; tudo de conformidade 
com o constante nos autos do Processo n- 5.496/90=UFPA.

Art. 2- Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua 
aprovaçao.

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 
16 de julho de 1990.

Prof./Dr. NILSON PINTO DE OLTVEIRA 
Re i tor 
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